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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 
 

DECRETO N.º 3425/2023 
 

“Dispõe sobre nomeação de membros da 

Comissão de Avaliação e Apreciação do Termo de 

Cooperação ou Colaboração entre o Município de 

Anhumas e a S/C Beneficente “Lar Santa 

Filomena”, CNPJ 55.358.790/0001-73, de 

Presidente Prudente - SP, nos termos da Lei nº 

13019/2014 e da outras providências”. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 

cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO a determinação judicial, da MM. Juíza da Vara do Júri, e da Infância e 

Juventude de Presidente Prudente, Processo nº 0002484-94.2023.8.26.0482, para acolhimento 

do infante L.M.S de O, na Instituição “Lar Santa Filomena”, de Presidente Prudente, às 

expensas da Prefeitura Municipal de Anhumas – SP, em Convênio a ser devidamente 

celebrado; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.019/2014 exige parecer de uma Comissão, 

especialmente, designada, avaliando todos os aspectos da proposta em apreço, quanto ao seu 

mérito, identidade e reciprocidade de interesses entre as partes, viabilidade da execução e 

outros, atendendo o art. 35, inciso V, de mencionada Lei; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Apreciação do Termo de Cooperação ou 

Colaboração entre o Município de Anhumas e a S/C Beneficente “Lar Santa Filomena”, de 

Presidente Prudente, integrada pelos seguintes servidores: 

 

a) Presidente da Comissão – Sandra Mara Benvenuto, Assistente Social; 

 

b) Membro – Roseli Aparecida Evangelista da Silva, Assistente Social; 

 

c) Membro – Iara Freire Pessoto, Psicóloga. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Anhumas, 05 de junho de 2023. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código OA6fvb neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

http://www.tcpdf.org
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial

		contato@cmnovalondrina.pr.gov.br
	2023-06-06T09:11:59-0300
	Câmara Municipal de Nova Londrina
	Assinatura




